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Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, realizou-

se a Sessão Plenária nº 2.018, presencialmente, no auditório da Secretaria Municipal de 

Educação – SME/SP, à rua Borges Lagoa, 1230, sob a presidência da Conselheira Sueli 

Aparecida de Paula Mondini. Contou com a presença das Conselheiras Titulares, Cristina 

Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen 

Martins de Andrade, Neide Cruz, Simone Aparecida Machado e Teresa Roserley Neubauer 

da Silva – Rose Neubauer, e das Suplentes Lucimeire Cabral de Santana, Silvana Lucena dos 

Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Sueli Mondini 

deu boas-vindas a todas declarando aberta a 2.018ª Sessão Ordinária do Pleno, justificando 

a ausência da Conselheira Titular Beatriz Cardoso registrando no exercício da titularidade a 

suplente Silvana Lucena dos Santos Drago (conforme alteração da Deliberação CME nº 

01/94), e das suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, 

Lucilene Schunck Costa Pisaneschi e Maria Sílvia Bacila. Na 

sequência, a Presidente Conselheira Sueli Mondini passou para a Ordem do Dia:  Discussão 

de Ofício recebido pela Secretaria Municipal de Educação – SME. A Sra. Presidente, 

Conselheiro Sueli Mondini, fez uma breve descrição do solicitado no Ofício encaminhado pela 

SME ao colegiado apontando a temática central relacionada ao novo modelo de gestão de 

unidade educacional de Ensino Fundamental em três escolas que serão inauguradas 

futuramente. Em seguida, passou a palavra para a Conselheira Fátima Cristina Abrão que 

detalhou alguns aspectos. Esclareceu que se trata de uma proposta implantação de gestão 

diferenciada para escolas de Ensino Fundamental de modo complementar, sem prejuízo à 

gestão direta, ressaltando se tratar de termo de colaboração, nos termos da Lei 13.019. 

Quanto ao atendimento, discorreu que será utilizada nestas três unidades a matriz curricular 

integral – 9h de atendimento projetando-se a efetivação de 18 turmas – 02 de cada ano de 

1º ao 9º ano, com expectativa total de atendimento de cerca de 540 estudantes. Na 

sequência, relacionou as responsabilidades previstas para as Organizações da Sociedade Civil 

– OSC que assumirem a proposta em cada escola, além de pontuar também as 

responsabilidades da Secretaria Municipal de Educação – SME. Complementarmente, 

apresentou quadro de recursos humanos planejado para cada unidade educacional trazendo, 

inclusive, informações sobre a qualificação mínima dos profissionais que atuarão nesse 

projeto. Durante a apresentação, foi aberta a palavra para alguns questionamentos, sendo 

combinado que, em virtude da importância da pauta e do tempo necessário para discussões 

e reflexões, estas seriam realizadas mais intensamente ao final da apresentação, nas sessões 

das câmaras, em sequência. Diante disso, a Presidente Conselheira Sueli Aparecida de Paula 

Mondini encerrou a Sessão Plenária nº 2.018, ressaltando a continuidade do debate na 
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sequência e agradecendo a presença e a participação das Conselheiras. A Ata foi lavrada por 

Lilian Maciel da Silva Parisi e a lista de presença assinada servirá como comprovante de 

participação na sessão. São Paulo, 29 de janeiro de 2026. 
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